
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 031/2006




Antes do mais, cumpre-se salientar que o presente projeto de Lei é substitutivo aquele que originou a Lei Municipal N° 3.995/06. Neste sentido tem o escopo de realizar a correta adequação orçamentária, uma vez que classificado anteriormente em dotação orçamentária não condizente com a rubrica adequada ao caso.




Note-se, Senhores Edis, que os artigos deste Projeto, bem como suas entrelinhas são iguais, havendo unicamente a necessária inclusão da Ação 05 no Programa 012 das Leis do PPA, LDO e LOA, como bem depreende-se de seu artigo 1°.




Outra e notória adequação é a abertura de crédito especial no valor de R$ 8.000,00, na Lei Orçamentária Anual, servindo estas rubricas para as despesas decorrentes da vindoura Lei. Destaca-se que os recursos para cobrir estas despesas serão extraídos do saldo financeiro da Conta Corrente 18.709-7.




Despiciendo pormenores, já outrora elucidados pela exposição dos motivos do projeto lei n° 05, que originou a lei n° 3.995/06, que será expressamente revogada por esta, fico no aguardo da apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, externando sentimentos de funda consideração e apreço com o que firmo,
Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 031, de 02 de maio de 2006.

INCLUI A AÇÃO 05 NO PROGRAMA 012 DO PPA E DA LDO (LEIS MUNICIPAIS N° 3.940/05 E 3.949/05), AUTORIZA FIRMATURA DE CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME, COM A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA SENTINELA, ABRE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 8.000,00 NA LEI 3.968/05 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica acrescentada a Ação 05 “Programa Sentinela”, no Programa 012 “Criança Feliz”, das Leis Municipais N° 3.940/05 (PPA), 3.949/05 (LDO) e 3.968/05 (LOA). 

Art. 2º  Fica o Município de Três Passos, por seu Poder Executivo, autorizado a firmar Convênio com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, com a implantação do Programa “SENTINELA”, visando assegurar o enfrentamento ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, atendendo determinações contidas na Constituição Federal, Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei Orgânica de Assistência Social.

Art. 3º  Fica autorizada a contratação, em caráter excepcional, de 01 (um) Psicólogo e 01 (um) profissional para Coordenar o Programa no Município, pelo prazo de um ano, prorrogáveis por igual período, até o limite de 03 (três) anos.

§ 1°  A carga horária do Psicólogo será de 20 horas semanais, percebendo, para tal, remuneração equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais).

§ 2° A carga horária do Coordenador do Programa Sentinela será de 40 horas semanais, percebendo, para tal, remuneração equivalente a R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 4º Para a cobertura das despesas especificadas no artigo anterior, visando a consecução do Programa Sentinela, fica, da mesma forma, autorizada a abertura de Crédito Especial de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

Programa: 012 – Criança Feliz;

Ação: 05 – Programa Sentinela;

Elemento despesa:  

· 3.1.90.04.99.02.00.00.1078 – Contratação por tempo determinado de Profissionais de Assistência Social, no valor de R$ 6.700,00.

· 3.1.90.04.15.00.00.00.1078 – Obrigações Patronais, no valor de R$ 1.300,00.
Art. 5° Servirá para a cobertura da despesa especificada no artigo anterior recursos provenientes da conta corrente 18.709-7 “Programa Sentinela” em 31 de dezembro de 2005, no valor de R$ 8.000,00.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Fica revogada a Lei N° 3.995, de 13 de janeiro de 2006.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 02 dias do mês de junho de 2006.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito de Três Passos










